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*ToRNA oBRrcAToRLA. A INSTALeçÃo oE
CABINES EM 15% (QTJINZE POR CENTO) DOS
cAxAS ELETRôrucos op ceoe ecÊNcre n,
posro seNcÁruo Do MrJMCÍuo no ruo
GRANDE."

.l,rt t". É obrigatória a instalaçilo de cabines em l5o/o (quinze por cento) dos

caixas eletrônicos de cada agência e posto bancário do Município do fuo Grande,

Art 2". As cabines a que se rcfere o aÍigo l' serão instaladas de modo a garantir
a completa privacidade do usuário na utilização do caixa eletrônico, teÍão película ou vidros
escurecidos e serão dotadas de câmeras de segurança com funcionamento 24 horas, de modo a
gaÍantir a completa segurança do usuário e do equipaÍnento.

Art 3". O estabelecimento bancário que infringir o disposto nesta Lei ficará
sujeito às segpintes penalidades:

a) advertência: na primeira auhração, o banco será notificado para que efetue a
regularização da pendência ern até 30 (rinta) dias úúeis;

b) multa: não regularizando a situaÉo, será aplicada multa diária no valor de
1.000 (um mil) URMs (Unidades de Referência Municipal), até o prazo miíximo de 30 (trinta)
dias úteis para regularização.

c) interdição: se, aÉs 30 (trinta) dias riúeis da aplicação da multa, persistir a

infração, o Município procederá a inrcrdição do estabelecimento bancrário.

VISTO

Presidente
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PROJETO DE LEI DEVEREADOR NO /2010

PROTOCOLADO SOB No_.,r201 0

Eittt
AÉ. 4'. Os estabelecimentos bancários terão 90 (noventa) dias, a contar da data da

aprovação desta Lei, para adotaÍ€m as medidas exigidas.

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, de 2010.

VER. JOSÉ ALVES SARAIVA
A

B

VISTO

Presidente



A mais attiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRANDE DO SUL

CÀIV{ARA MUMCIPAL Do RIo GRANDE
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

coMrssÃo DE coNSTrTUrÇÃo, JUSTrÇÂ, SERVrÇOS PúBLTCOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA
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Estado do Rio Grande do Sul

o

PARECER

\- como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

QÇ consrrrucroNAl
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( )ANTTRiiGTMENTAL

( ) INADEeUADo a, rÉcnrca LEGTsLATTvA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ....ffi.. O" *b A. o&tl-p
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Membro
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

(\) CoNSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL
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OANTIREGIMENTAL

( ) INADEeUA»o e rÉcxrcA LEGISLATTvA

Este é o parecer desta comissão.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ,A, SERVIÇOS PUBLICOS,
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, l9 de abril de 2010'
Oficio n" 0259/10
Proc 431/10

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Apraz-nos cumprimenú-lo' oportunidade . 
em que encaminhamos a

Excelência Projeto de f-"i "t'"I'"*o, 
pa'a tua à"niaa upreciação' aprovado no dia de hoje'

Vossa

Ver. Renato EsP dola Albuquerque
Presidente

ANEXo:Tornaobrigatóriaainstalaçãodecabinesem30To(trintaporcento)doscaixas
eletrônicos e que no mínimo tenha dl (um) caixa com cabine em cada agência e posto

bancário do Município do Rio Grande'

Ruâ Gctrêral Vltorilo, 441 - CEp 96200-31() - trotrc:
e-Eail: ctargr@catuara.riogrande.re.gov

DoE ôRcÂoa, DoE

-1531 
3233.85«) - Far: (S3l A2gt.t7B6' - Rio cralde - RS.br site: Eunr.eaEaia.riogrande.rs.gov.bÍ

SAIÍOIrE: SALVE vIDASt

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

TORNA OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE
CABINES EM 30% (TRINTA POR CENTO)
DOS CAIXAS ELETRÔNICOS E QUE NO
MÍNIMO TENHA 01 (UM) CAIXA CoM
CABINE EM CADA AGÊNCIA E POSTO
BANCÁRIO DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE.

Art. l" É obrigatória a instalação de cabines em 307o (trinta por cento) dos caixas

eletrônicos e que no mínimo tenha 0l (um) caixa com cabine em cada agência e

posto bancário do Município do Rio Grande.

Art. 2'. As cabines a que se refere o Art. l" serão instaladas de modo a garantir a

completa privacidade do usuário na utilização do caixa eletrônico, terão película

ou vidros escurecidos e serão dotadas de câmeras de segurança com

funcionamento 24 horas, de modo a garantir a completa segurança do usuário e do

equipamento.

Art. 3'. O estabelecimento banciírio que infringir o disposto nesta Lei ficará

sujeito as seguintes penalidades:

a) advertência: na primeira autuação. o banco será notificado para que

efetue a regularização da pendência em até 30 (trinta) dias úteis;

CAMARA MIJNICIPAI,.,
DA RIO GRANDF

VIS o
Pitaglt€

Rua Gcneral VitorlDo, 441 - CEp 96200-310 - Folrc:
e-Eail: cmÍía,camara. riograode.Ís. gov

DOE ORGÂOS, IX)E

(531 3233.8500 - Far: (S3l g23l.l7a6 - Rio Graadl - Rs.br site: www,canara.riograrde.r8.gov.br
SAIGITE: SÂLVE VIDAST



CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRá,NDE

b) multa: não regularizando a situação, será aplicada multa dirária no

valor de I.000 (um mil) URMs (Unidades de RefeÉncia Municipal), até o prazo

miíximo de 30 (trinta) dias úteis para regularização;

c) interdição: se, após 30 (trinta) dias úteis da aplicação da mulê
persistir a infração, o Município procedení a interdição do estabelecimento

banciirio.

Art 4". Os estabelecimentos banciírios terão 90 (noventa) dias, a contar da data da

aprovação desta ki, para adotarcm as medidas exigidas.

Art 5". Esta ki entra em vigor na data de sua publicação.

'ÀMARA MIJNI2IPA
f,O RIO GRANDF

VIS o

í:J Lt

Rua GeacÍal VltoriEo, .141 - CEp 96200-310 - FoEe:
e-mail: cmrga camara. riograade.rs. gov

DOE ORGAOS, DOE

Í531 3233.8500 - Far: (S3l g23t.t7B6, - Rio Granú _ RS.br site: sww.caEara.riograade,re.gov.br
SÁI|GI,E: SALVE VIDAST

Estado do Rio Grande do Sul

,Rlato:xrE



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnrNnE GABINETE DO PREFEITO
RIO CRANDE DO STI-

LEI N" ó,884, DE 05 DE MAIO DE 20IO.

TORNA OBRIGATORIA A
TNSTALAÇÀO DE CABTNES EM 307o
(TRINTA POR CENTO) DOS CAIXAS
ELETRONICOS E QUE NO MÍNIMO
TENHA OI (UM) CAIXA COM CABINE
EM CADA AGÊNCIA E POSTO
BANCÁRIO DO MUNICiPIO DO RIO
GRANDE.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica em seu An. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Aí. la É obrigatória a instalaçào de cabines em 3OVo (trinta por cento) dos caixas
eletrônicos e que no mínimo tenha 01 (um) caixa com cabine em cada agência e posto bancário do
Município do Rio Grande.

Art 20 As cabines a que se refere o Art.lo serào instaladas de modo a garantir a completa
privacidade do usuário na utilizaçâo do caixa eletrônico, terão película ou vidros escurecidos e serào
dotadas de câmeras de segurança com funcionamento 24 horas, de modo a garantir a completa segurança
do usuário e do equipamento.

Art. 3' O estabelecimenb bancário que infringir o disposto nesta Lei ficará sujeito à
seguintes penalidades:

. a) advertência: na primeira auúaçào, o banco será notificado para que efetue a regularizaçào
da pendência em até 30 (trinta) dias úteis;

b) multa: nào regularizando a situaçâo, será aplicada multa diária no valor de 1.000 (um mil)
URMs (Unidade de Referência Municipal), atê o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para
regularizaçào;

c) interdiçào: se, após 30 (trinta) dias úteis da aplicaçào da multa, persistir a infraçào, o
Município procederá a interdiçào do estabelecimento bancário.

Art. 4" Os estabelecimentos bancários terão 90 (noventa) dias, a contar da data da aprovaçào
desta Lei, para adotarem as medidas exigidas.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinete do

FABI

cc :/SMF/SMC P/PJ/CSC UCMRG/Pu'btic{r6o

BRANCO

05 de 2010.

ú
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SECRETÁRIO
DATA:

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra

CHARLES SARAIVA
/

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

J THIAGO PIRES GONÇALVES
/

4 LUCIANI COMPIANI BRANCO
//

5 AULO RENATO MATTOS GOMESP

/
6 CLENIO FAGUNDES NLTNES u
7 CARLOS FIALHO MATTOS

//
8 IO JOSE CARDOSO COSTACLA

//
9 CORREA MIRAPALHETADELAMAR

//
t0 ANTONIO DA SILVAJOS t/
ll FERNANDO SILVA RIBEIROANGELO

(/
t2 NCISCO SPOTORNOLUIZ FRA l/

N BATISTA DUARTE SILVAWILSO

RESULTADO: J!
l3
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DArA: 1l/ C"y lC
SECRETÁRIO

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra

CHARLES SARAIVA 1/
2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES t/
4 LUCIAM COMPIAM BRANCO

/
5 AULO RENATO MATTOS GOMESP t/
6 IO FAGLTNDES NTINESC t/
7 CARLOS FIALHO MATTOS

8 UDIO JOSE CARDOSO COSTACLA t/
CORREA MIRAPALHETADELAMAR

l0 ANTONIO DA SILVAJOS

(./
II FERNANDO SILVA RIBEIROANGELO

/
LUIZ FRANCISCO SPOTORNO tz

l3 BATISTA DUARTE SILVAWILSON

RESULTADO: c JJ

I

(-/
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